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•ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23 I, Setor Oeste, Goiânia-GO. CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221-3375
Site: www.al.go.leg.br

Oficio n° 922-P
Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO429, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de autoria do
Deputado GUST AVO SEBBA, que institui a Semana Estadual do Movimento Todos Juntos
Contra o Câncer.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br
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ESTADO DE GOIÁS
.• ASSEMBLEIALEGISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 429, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual do Movimento
Todos Juntos Contra o Câncer.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual do Movimento Todos Juntos Contra o
Câncer, a ser realizada, anualmente, na semana que coincidir com o dia 21 de setembro.

Art. 2° A Semana Estadual do Movimento Todos Juntos Contra o Câncer tem
como objetivos, especialmente:

I - levar ao conhecimento dos gestores estaduais e municipais de saúde as
necessidades de melhoria das políticas de enfretamento ao câncer;

H - divulgar os direitos dos pacientes e contribuir para a integração dos mesmos
com vistas a diminuir a segregação e aumentar o acolhimento e inclusão social;

IH - divulgar iniciativas, ações e campanhas de prevenção em relação ao câncer;

seminários.
IV - fomentar a realização de eventos organizados, como debates, palestras e

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LE
novembro de 2016.

DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 10 de

~~o-
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DlapGe sobra 11.berlure de ertdllo
tuplemanter 6 SECRETARIA. DE
EDUCAÇÃO, CULTlJRA E ESPORTE. no
valor d. RS 2.340.000,00.

O GOVERNADOR DO EST AOO De GOIÁS. usando de IUIIS attfbulÇOu oonsUtudol'la13.
consldemndo o dlspostof'lO$ W. 9'". 10.lnclm I, allnn "d". e 11 d. lei ~ 'S.22E.de13
de "'Miro d. 2018. •

DECRETO ORÇAMENTÁRIO ~'332, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2016.

DECRETA:

Art.1Q O dl.posllivo .dlante enumera!!o do Decreto. nA 4.a.S2.
de 29 de dezembro de 1997. RegUlQmentodo Código Trlbu't6rto do Estad~ de Goib.
- RCTE -. p&SH e Ylgorar com 11 seguíntiK ellemç6el:

- .ANEXOIX
OOS BENEFIcIOS FISCAIS

(M87)

Altera o Dec:reto nl 04.852, dtl29 de dnembrode ,pg7,
Rtlgublmento do C6dJoo Trlbtnlrio do EstAdo de '3olis
- RCTE -. e oonVDlid1l procedimento' flsCl!Ib.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS. no USt3 de auas
atr1bulçOes constitucional!', com fundamento no art. :7. IV. da Co •.•stlt~lçAo
do Estado de 001t1. no .rt. 4t. das DlspollçCell Flnels e TrAnsltOrlu da Lei
nA 11.6!i1. de 26 de dezembro d. 199' •• !ando em vista o quo consta do Ptoeeuo
nf. 2016000'3003""2,

DECRETO N° 8.845, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

•. PALAclO 90 GQVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
GolAnia. \4 de dv-{ltl'JJ'W de 201[i. ~2S-d. Repúbla.

MARCONt FERREIRA PERILLO JÚNIOR

• Ana C,"1& Abrfto Costa

•.....•.••••.••••._ .•••..••.•••••...•••...._ ..............••.•..••.•..•• _.(NRI

Art. ~ F'lca convalidado o cileulo do Imposlo devido. rela7to ao
diferenciaI de allquo- •.•• efebJado no perlodo de , .• de jln')lro d. 2016 1130 de
setembro de 2016. de acordo com e regre OMStIInte do 1!'KaO 111d:> ftrt. 65 do RCTE,
entes de .lteraçAO efetuada pelo Decreto nlB.51i. de 29 de dezembrn cie 2015.

Art. 3Q Este Deoreto Mtrll em vigor n. dttta d. sua ;:lubllCaçAo.
produzindo cfettos.l'l(ritn. quente 110seu art. 1.11.a Pllrtir de 11de p.nelfO d!l20'.7.

Art. 41 FIu revogIido oS' 1 do .:t. 40 do Anex:l VIIIdc Dea1!1o .,s
".852. de 2Q d. dezembro de ;~7. RsgulamWlto óo Código Tribulirio dO Er.ado de
Goü. - RCTE. .

DECRETA:

Art. 1- FIcll at>erto .• SECRETARIA DE EOUCAÇA.O. CULTURA E ESpORTE 1 (um)
cr6dIto auPlemllnlllr no V1110rd. RS 2,3040.000,00 (doil milhOH. t1l'lztntos e (jUSnlntli mil
reAla). para reforço de dotaçlo eonslgnad. no vigente O~mflnlo-Gorll~ do estadO.
conforma o quadro' do IIMXO.

Parilg •.•fo i1nlco. Os recorto. nceesstl.rlos ê oxoeuçf.o do dls.poslo Mil. artigo alo OI
caraeter1U1dos no Indso ur do S ,- do M. 43 da Lo! federal n" ".320. de 17 de mtIl'COde
1964. provenientes de JlnUlaçoet parciaIs de dotaQOu orçamern~rto:l. de .:.ardo com o
quadro 2 do anexo.

Art. r ElIte OecrMoon!tll.mvtpornfl=ta dat •.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS. em Golllnla,O'1 de~~Od.
2016,128" c11lRei)ÚbIIcI. U
M.\RCONI FERREIRA PEAILLO JUNIOR

JOAQUfM CLAUDIO FlGUEIREOO MESaUrrA

ANA CARLA ABRAO COSTA

M:.iit.: _ :..::~::~::::::::::::.~::::.,
em GdaniJ.

em GoIANa.

InsUtui a SetnlnB Estadual do Movimento T~

Juntos Contm o C4ncer.

Instltul a campanha estadual de conscientiZlçal)
sobre I Slndrorne d9 Guillaln-BalTé.

Arl. 3'VETADO.

Ate 4.IJFTAOO~ •••

Art. 5' Esta Lei entra em vigor na data de sua pubncaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO CE GOIÁs,
~.rle' d~20'6,126'daRepúblIca ...•

-. MAÀêoNI FeRREIRA PERlU.O J\lNIOR
l.tlonJttIoUCIlnW.1Io ,

LEI N° 19.529, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

'--12 g .

~'-P:figmo(lrico.~AOO.

.., Art, :J-VETADO.

Art. -4. Eabll.eI erdnI em vigor na data de sua publlcaçAo.

\
" PALÁCIODO GOVERNODO ESTADO DE GOIÁS,
..; de ¥..e de. 2016. 128" di Repúb/b.

MARCONIFERREIRAPERlLl.O JÚNIOR
Leonardo Mour. VIIla

13. de

M 1° FIca lnstltuldl li Semana Estadue! do Movimento Todos Juntc.s
Conttl O CAncer. I ler tesllzlda, anualmente. na semaml quo: coInck1lr com o dl1l21
de selMnbro.

___ 1

17VETAOO;

11 - esdarecer a populaçJo sobre o, que representam 8S doença:!
tnnamatOrim intesliruril, li' formas principais d. seu õ~, sintoma, e tmAA'lentos:

111- motlvit • bulCa âentf~c. por InforTnIç.aes pare di.gnosticar ll;õ

doença$, informando sobre o eompIuo ooojvnto de fatores bidOgicoa, comportrlrnetr..ls •
~enlai,que.se Inter-rel8c1onarn pera ~sar cto,enças inf!amatórlas Intestinais;

rv - lnatntivBr a .limMtacto ~, I adesi() 80 tnrll'lmMto e • pr!tic:3
regular de exen:Ic:Ios fiPcos' como formal de tratamento e controle das dotnças
lnl'iamItOd •• in!esUnt!l;

V - dlwIgar os direitos r81atIYos '0$ port.adorM de doenças lnnam"I!6fm

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA CO ESTACO De GOlAs. nos termos

do art. 10 da Con,Utulçao E!tadusl, decret2 e eu sanciono a seguinte Lei:

1lI- dlvutgar lnkill'tivn, açOea e campanhas de prevençAo em relaÇlO

1Il • consdontlz.ar I populaçAo aobre o tratamento e suporte oferecido
para os pacientes acometidos da Slndrome de Guillaln-Barri,

11- esclarecer e divulgar os meios nccessério$ para se evitar o

oL.lmen10 dé ca:sos da Slndl'Ol'ne de Gullltlln--9arré; ~ l

LEI N° 19.528, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

A ASSEMBLEIA LEGISLAnvA DO ESTADO DE GOIÁS. nos,
tenTlos do art. 10 da ConstitulçAo EataduAI, decreta e eu Sllnciono a oegulnle lei:

-Int~.

IV - fomentar 1!I teallzeçlo de eventos organizados, como debates,

palesttM e "minérios.

Art. 2' Ao campanha estadual ora Inst1luld! obIeUvn. especialmente: ,
I ~ consdentlzar a populaÇflO sobre as causas e consequências da. , .

Slndrome de GuUJal~arril;

~ 1. FIca Ins~ld_!: ,8 campanha estad~al de conSdentl~~çaosobr.,
a Slndrome Gulltaln-Barr6.

11- eflwlgar OI dlretfos dot; pacientes e contribuir para e tntegtaçlo dgg

me~mos com ~ta, a diminuira aegregaçlo e sumentnr o acolhimento e inclusão
socfal;

Art. 2' A semana Estadual do Movimento Todos Juntos Contra o
CAncer tem como objetivoa, especlalment,,:

I - levar DO conhecimento doe gestores esladuais e municipais de
sallde as necessidades de melhoria das pollt1c8s de enf(elamento 80 ~ncer;

aoCl:ncer;

Declar. o pequlzelro 'Mn ,llWQlo do cwrado no
Emdo de Gol" I!l da outr •• provfdMdes,

institui • $&mIM e ••..a:lU1II de SenmbllluçAo I!l

De!'tu dOi POr1edcKesde Doenças INlam.tOrias
lntsstltlata. •

:D~:: Pf-44
,~ •• CARGCJ3 EM o

.~; 'r_,,:: 8~"..•...-. -~';.' ,
1-~~doPa.•..-
r) SECRETARlA DII SAlJOE

S.1 . ..••.• .•.••..do """" - ~ddH\to , COI.'<lnlInfl\n -U NíJdM) Jurtdleodi MeneIa- - ChefI: de NU- , ca.,do do ••••••••• -

Art. ~ Eatl lei entra em vlgor na dRta de lUa publ:lt:açlo.

Art. 2" Em dec::orrtncf. do dJs.posto no lI1l 1', o lncl50 I. allnea .,.. do

Anexo I d. lei n' 172'57. de 25 de janeiro de 2011, passa 8 vIgor;r com ai!
alteflÇ6t& constantes do Anexo Vnloo desta lei.

LEI N° 19.526, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

~

PAt.Á O DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

l;; o. di 201e. 128" <Ia Rep)tJIlea.. ..
MAACOHJ F!RRElRA P!RIUO JúNIOR
Wlw d. 61ft R~

ANEXO ÚNICO

4 4SSEMBL£14 L£G1SU.nv4 DO EST4DD DE GOIÁS. nos
termos do.rt. 10 d. Constitu;çto Estadual, decnrta li lU aa~dono 8 segulnle LeI:

PAiJ.CIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoIênla, 13 de ~ de 2016. 126' da República.

MAAOONI fl!RR£IlA PERl.LO JOMOR_ •.....-
Ji»cltJIn'lCMu:toF9»lff4D~

LEI N° 19.527, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

'(NR)

_lxê:<f.IDlmI0]
LEI N° 19.525, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Cri. o N(deo Juridk:p de AÇ6es Otellnil'1a$ e o
NQdeo JurfdlOO de MandadO$ de Seglfrençe.

-.\ncuta4oe •• AdvoeIáa Setorial, na estrutura
~r da s.er.tartl de Estado da

8.Ode.

"ANEXOI'

Arl l' Filam c:MdOl, na estruturl compeementar do Secretaria de
1 Estado da SaCJde,o NOdeo JuridJco de AÇl6es OrdIl'\trias e o NOeIeo Jurfdico de
M.ndadoe de &egurança. com OI respedkotos CltgoI em combtlo de Chefe de
NGdeo. COI.1 •• MT'em pnMdos exdulNamente por Ptoc:urIdor do'Eatado, com
• finalkllde de tepteMntlr, Jud1cf.1 • exlnIfudlelalmente .• tIva e passivamente, o
Estado de GoJj, nas causu ,.1antntet ao Direito 6 Saódo. reladonadas a
fornecimento de medicamentos, 1nsurT\o$,matertlls ou equipamento. médicos.
tnrtamentol. exames m6d1cos ou procodiment08 c1rurgleoe. fnternaç:lO em
hoep,tlls e atendlmento tn6dico em unld.de móVel.

A ASSEMaLElA LEG1SlA,TlVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos temJ05 do

&11..10 di ConsfIuIçAo~. <*YfJta e eu cI.ncIono. segdm. lei:

Arl te 0edatI O ~ (CtJl)'OctIr lndfen$f) i1M:lfe .L"I1bo1o do

. ~do no.mbfto do ENdo. de Goitt. .

A ASSEMBLElA leGISLATIVA 00 ESTADO oe GOIÁS, noe tennol do

• rt.. 10 da ~çICl Eatadual, dectett: e eu uncIono. segulnta LI!Il:

M1e Fa nutuld •• semana E~u.l de SensMlOltlçto. Defe'u dos
Por't.IdotM de Doença Snnamat6ttn ltrtnthwtI, • UI' m!izad'll, Df'Ill,lmente, NI le~
MmaNI do tn6I de maio.

M. :z- A semana EataclJal de S~çIo e Def •• 00. Por1adofe. de
Doença Inll.-natbrlu Intutlnait 'em CCIlTIOobf-tlvos, npeci.lment!l:. .

Art. 3- Esta Lel.entra em vtgor na data de sua pUblk:açfto .

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GoIânlo, 13 do rl, •• .JMIJ do 2016, 126"da República.

-l"~~N1FERREIRA PERlI.LO JÚNIOR
ReQUItl F"QUeftdo Ãia,anctrl TeInIrIi

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N' 333, DE 09 DE'DEZEMBRO DE 2016.

OlcpGe tobra •.• b.rturo do credito
l!Iuplemenll!u • SECRETARiA DE
EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTE. no
~lor de RS 2.0.00.000,00.

O GOYERN"DOA: 00 ESTADO DE GOIÁS, usando da lUIS .tlibu1çOM ocrllUtudor'tals.
~rRncto o dbpotto noe arts, 10. mcuo I. allne' -Cf",c 11 da LeI n-19.~5. de 13 d.
JaneIro de 201e.



• ESTADO DE GoIÁs
'>. ~1. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
~"---/

Goiânia, 16 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENSBU

D entar
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